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PRÓ-REITORIA DE INTEGRAÇÃO

VI MOSTRA DE INTEGRAÇÃO 

Regras gerais para submissão de resumo ampliado para a VI Mostra de Integração da UNIVASF:
· O resumo ampliado deve ter no máximo 3 páginas, incluindo tabelas, quadros, gráficos, figuras e referências bibliográficas.

· Espaçamento simples entre linhas, parágrafos justificados e fonte times new roman tamanho 12.
· Configuração da página: superior 3, inferior 2, esquerda 3 e direita 2.

· Número de autores: máximo cinco autores.
· Resumo com no máximo 200 palavras, sem parágrafos, indicando introdução, objetivo, metodologia e resultados.
· De 3 a 4 palavras-chave.
· O corpo do resumo ampliado deve conter: introdução, objetivos, metodologia, resultados, considerações finais e referências bibliográficas.

· As correções ortográficas e gramaticais são de inteira responsabilidade do autor.

OBERVAÇÃO: TODOS OS TRABALHOS SUBMETIDOS PARA APRESENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO NOS ANAIS DA VI MOSTRA DE INTEGRAÇÃO SERÃO AVALIADOS POR UMA COMISSÃO DE PROFESSORES DA UNIVASF. 
Inscrições dos trabalhos:
· As inscrições serão realizadas no período de 08 a 26/09/20101.  A ficha de inscrição e o formulário do trabalho deverão ser encaminhados para o e-mail mostradeintegracao@univasf.edu.br até as 23 horas e 59 minutos do dia 26 de setembro de 2011, data limite para submissão dos trabalhos;
· O autor principal deverá encaminhar o e-mail com os documentos necessários para a inscrição. Todos os arquivos deverão estar em formato .pdf;
· Somente poderão submeter propostas de trabalhos os projetos que já apresentem resultados; 
· Os projetos financiados pelo PIBIN 2010/2011, PROEXT e BIA deverão apresentar obrigatoriamente o trabalho sob a forma de pôster. 
· Os banners para apresentação dos trabalhos deverão atender às dimensões de 0,90 X 100,00 cm e deverão conter obrigatoriamente a logomarca da Univasf, Proin e informações sobre as fontes financiadoras;
· Os autores serão responsáveis pela confecção e financiamento do banner.
